
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

DECRETO N9 101, DE 7 MAIO DE 2026.

Fica aberto Crédito Suplementar no Orçamento
Anual do exercício de 2026.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei.

Art. 1s Fica aberto crédito adicional suplementar, no valor de RS 15.000,00 (quinze mil
reais), com fulcro no o §3s do art. 25 da Lei ns 1892, de 1s de outubro de 2025 e §20 do art. 6s da Lei

ns 1949, de 9 de janeiro de 2026.

Suplementar
Projeto/Atividode: 2.033 - Monutenção dos Atividodes do Cômoro Municipol
01.001.0r.031.0003.2.033 - 3.3.90.14.00.00 Diárias

Total a Suplementar

Reduzir
Projeto/Atividode: 2.035 - Monutenção do Gdbinete do Presidente
01.001.01.031.0003.2.035 - 3.1.90.11.00.(X, vencimentos e vantâgêns Fixas - Pessoal Civil
01,001.01.031.0003.2.035 - 3.1.90.13.00.0O Obrigâçóes Paronais

Total a Reduzir 15.000,00

Art. 2s Este Decreto êntra em vigor na data de sua publicação

Pedra Preta/MT,7 de maio de 2026.

IRACI EIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

AV Fernando Correa da Costa,940, Centro, CEP 78795-000 Pedra Preta/MT
Telefone: (66) 3486-4400 - http://www.pedrapreta. mt.gov. br

7.500,00
7.500,00

15,000,00

1s.000,00



f S.xt.-t tr., 8 de Mãio dê 2026 . Jomâl Oficiôl Eletrônlco dos Munlcíplos do Estado de !4ato Grosso . Â O XXI I t{'4944

haja a paralização do programa de equoterapia, com vistas à ado-

ção dê providências em relaçáo ao sêrvidor "cedido";

cúusuLA euÂnÍa - DA t ExtsrÊ cta oE REpassÉ Ftt{at{-
cElno
O presente Termo não envolve a transferência voluntária de re-
cursos 6nanceiros entre as paÍtes.

CLÁUSUIA QUIIITA - DA V|GÊNCIA

O presente ajuste terá vigência a partir da data de sua assinatura
pelo prazo de 18 (dezoito meses), podêndo ser prorrogado por
iguôl período por interesse dâs partes.

CúUSULA SEXÍA - DAS DISFOSIçOES GERAIS

O sêrvidor público municipôl mencionado no presente termo ma-
niÍesta anuência às condições estabelecidas neste instrumento,
assumindo a obrigaçáo de continuar executando as atividades e
rêsponsabilidades funcionais a ele cometidas atualmente.

CúUSULA SETIMA - DO FORO

Fica eleito o Íoro da ComaÍca de Pedía keta/MT para di.imir
quaisquer questões inerentes à p.esente cooperação.

Pedra Preta- MT, 27 de abril de 2026.

Aguinaldo Nunes BaÍbosa

Secretário Geral de Coordenação Administrativô

Portaria nq 1202021

Renato MoÍeira de Oliveira

Prêsidente do Sindicato Rural

Edilson Peres Gonçalves

servidoÍ Público Municipal

DECRETO NE 1O1, DE 2026 . FICA ABERTO CRÉDITO

SUPLEM€NTAR NO ORÇAMÊNTO ANUAL DO EXERCICIO DE

2026.

Fl<a abGÉo CÉdlto Suplêmêhtar no Orçamêhto 
^nual 

do
êxêrcíclo dê 2026.

A PREFEÍrA MUÍ{ICIPAL DE PEDnÃ PnEIA, Esrôdo de Mato

GÍosso, usando das atribuicôes que lhe são confeídas por lei.

Art. lc Fica aberto crédito adicional suplementaÍ, no valor de Ri
15.000,00 lquinze mil reais). com fulcro no o §3q do art. 25 da Lei

nc 1892, de lc de outubro de 2025 e §2e do art. 60 da Lei nc 1949,

de 9 de ianeiro de 2026.

SuDlêmentâr

Projeto/Atividade: 2.033 - Manutençáo dds Atividades da Câmara

Municipal

01.001.01.031.0003.2.033 - 3.3.90.14.00.00 Diárias 15.000.00

Total a suplementâr 15,ooo,oo

Rêduzlr

Projeto/Atividade: 2.O35 - Manutenção do Gabihete do Presiden-

te

01.001.01.031.0003.2.035 - 3.1.90.11.00.0O Vencimentos e Van-

tagens Fixas - Pessoal Civil 7.500,00

01.001.01.O31.0003.2.035 - 3.1.90.13.00-00 Obtigaçóes Pat.o-

nais 7.500,00

Total ô Rêduzlr ls.(Xxl,oo
AÍt. 2o Este Decreto entÍa em vigor na datã de sua publicação.

Pedra Preta^,!T. 7 de maio de 2026.

ITACI FERREIRA DE SOUZÀ

Prefeatô Municipal

PREFEIÍURA MUI{ICIPAL DE PEIXOÍO DE ÂZEVEDO

PORTARIÂ GS/SMS/PAZ N9 005/2026, DE 04 DE MAIO DE
2íJ26.

PoRTARIA GS/SlrlS/PAz Ne 0{15/2026, DE 04 DE MAIO OE

2026.
nÀttetar a composiçáo comporta no Attigo $, letra B (titu-
tar) ê Lêtra D (tttulat e supteÂtet, acrêscêntado o Parágra-
fo Úntco do Arttgo 3e ê a exctusão do 

^Íttgo 
6e d. pOeTA-

RrA GS/SÚS/PAZ Ne 007/2026, DÉ 72 DE ,ANEIRO DE 2026,
no âmbíto Pêixoto de Azevedo-lrÍ ê dá outras Provldcnci-
as."
O Secretário Municipal de Saúde do Município de Peixoto de Aze-

vedo-MÍ, ACIOMAR MARQUES CARVALHO, no uso de suôs legais
atÍibuições,

Considerando a PORTARIA GM/MS No 3.410 DE 30 DE OEZEMBRO

DE 2013 que estabelece as Diretrizes para a contratualização de

hospitais no âmbito do Sistêma Único de Saúde (SUS) em conso-

nància com a Política Na.ional de Atenção Hospitalar (PNHOSP);

Considerando o DECRETO N! 456, DE 24 DE MARçO DE 2016, do

governo de Mato Grosso, que dispôe sobrê o Sistema de Transfe-

rência de RecuÍsos Financeiros do Fundo Estadual de Saúde aos

Fundos Municipais de Saúdê;

cohsiderando a RESoLUÇÃo cl8/MT Ns 191, DE 14 DE JUNHO DE

2023. Dispõe sobre o Cofinanciamento Estadual para custeio e
manutenção das açôes e serviços de saúde de atenção hospitalar

do Hospital Regional dê Pêixoto de Azevedo, do Fundo Estadual

de Saúde de Mato Grosso, ao Fundo Municipal de Saúde de Pei-

xoto de Azevedo, localizado na Região de Saúde Vale do Peixoto,

Estado de Mato Grosso;

Considerando a necessidadê de acompanhaí o desênvolvimento
e a exe.ução do referido convénio através de análisê e ôvaliação

dos resultados atinqidos, para mensurar o desempenho médico-

assistencial, o alcance de metas, firmado com hospital no âmbito

do SUS.

conside.ando o oFicto GEsrÃo Na 13/2026/ERs/PAz, de 27 de

abril de 2026 qual solicita alteração de membro na Comissão de

Acompanhamento da contratuàlização.

NESOLVE:

AÊ. lc - AlteraÍ a composiçáo composta no Artigo 4c, letra B (ti-

tular) e letra D (titular e suplente), acrescentado o Parágrafo Úni-

co do Artigo 3a e exclusão do Artigo 6a da PORTARIA GS/SMs/PAZ

Nc 00l/2026, DE 12 DE JANEIRO DE 2026 da Comissão de Acom-

panhãmento da Contratualização - CAC no âmbito da Secretaíia
Municipal de saúde de Peixoto de Azevedo-MT.

ÂÉ. 2. - Os membros da comissão deverão ter notório conheci-

mento em Iegislaçôes. portarias. noínatizações, organizaçáo de

rede assistencial, controle, execução, avaliação, regulação e de-

mais assuntos pertinentes.

Art. 3e - a Comissâo de Acompanhamento da Contratualização

- CAC, será composta por representantes indicados dô Secretaria

Municipal de Saúde dê Peixoto de Azevedo, Escritório Regional de

saúde Peixoto de azevedo, consóÍcio lnteÍmunicipal de Saúde do

Vale de Peixoto e cohselho Municipal de saÚde de Peixoto de Aze-

vedo.

Paaágrafo Único: atuará como secretária executiva da cAc, a

AMM-MT . https://amm.diariomunicipal.org 482 Assinado Digitalmente


